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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CENTRO DE APOIO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO - CAC 
OUVIDORIA PÚBLICA DO LEGISLATIVO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - MG 

Número de ordem no CAC: 006 /2023 
FALA.BR — NUP nº: 

VIA: SECRETARIA 

Tipo de manifestação: ANÓNIMO 

Vem à presença de Vossa Excelência apresentar o (a) seguinte: 

DENÚNCIA 

Referente a: Administração Pública 

Sub assunto: Atos, contratos e convênios 

Nome: 

Endereço: nº Bairro: 

CEP: 

Município: Conselheiro Lafaiete — MG 

Telefone: 

e-mail.: 

Senhor presidente, 

Em cumprimento ao disposto no artigo 32, I, da Resolução nº4, de 5 de setembro de 
2008, que criou na estrutura da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete a Ouvidoria 
Pública do Legislativo, encaminho demanda apresentada no Centro de Apoio e 
Atendimento ao Cidadão, conforme anexo, para as providências cabíveis. 

Respeitosamente, 

Conselheiro Lafaiete, 16 de janeiro de 2023. 

Tayron~IErnesto dos Santos 
- Responsável pelo registro da manifestação — 

Anderson Henriques Ferreira 

- Coordenador do CAC - 
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Sexta-feira, j;ãn`ëi ó 

MANIFESTAÇÃO ANÔNIMA w 
SEUS DAD QS PESSOAIS NÃO SERÃO DIVULGAbOS g~ 

MANIFESTAÇÃO ANÔNIMA 

Qual é o tipo de de manifestação? 

Estou ciente .que não será, possível acompái hár 
andamento dessa manifestação pelo fato de s"ei • 
anônima. Caso queira acompanhar o andamento, fa 
uma Manifestação Identificada,, mas corm imp;edim.ento 
de divulgação dos dados pessoais. 

I5en,úncia 

Cidadão, faça a sua manifestação no campo abaixo: 
Vereadores Vado Silva, Pedrinho e Giuseppe. 
Gostaríamos que os senhores e os outros Vereadores fizessem uma investigação sobre o que o 
Secretário Municipal de Administração, Felipe está fazendo na prefeitura de Lafaiete, pois existem 
muitas coisas erradas de responsabilidade exclusiva dele. Ele contratou uma empresa de software 
alugando as máquinas do controle de ponto eletrônico dos funcionários, paga todo mês o dinheiro 
para esta empresa desde março de 2022 e a maioria das máquinas não estão funcionando e estão 
mofando em almoxarifado, cadastraram funcionários em alguns prédios públicos, mas alguns que não 
trabalham, não registram ponto com autorização do Secretário Felipe, basta pedirem comprovantes de 
marcação de todos os funcionários. É muito simples. Ele mandou colocar só algumas destas 
máquinas para fingir que está controlando os funcionários. Ele permite que muitos funcionários não 
marquem o registro de ponto, não trabalhem e recebam os salários dando prejuízo aos cofres 
públicos. Alguns são protegidos dele e não vão ao trabalho e recebem no fim do mês normalmente, 
outros ele persegue, corta dia de trabalho de servidores que acompanham parentes doentes em 
hospitais. Ele manda recusar atestado médico. 0 sujeito é arrogante, vaidoso, carrasco e trata mal os 
funcionários e faz de tudo para dificultar a vida do funcionário efetivo. Uma criança mimada e 
deslumbrada com o Poder, despreparado para ocupar cargo político. Ele mandou não pagar o adicional 
noturno dos médicos plantonistas do pronto socorro contra a lei do município que autoriza pagar. 
Esse Secretário Felipe tem ódio dos servidores efetivos não está pagando mais os novos quinquênios 
dos servidores depois que a lei voltou a funcionar. Ele está fingindo que ainda está proibido, quando 
até o tribunal de contas já disse que pode voltar a pagar o tempo dos quinquênios, prejudicando os 
funcionários e o sindicato não faz nada porque o Felipe autorizou o presidente do SINSERLAF 
afastado por mandato sindical a voltar a trabalhar e receber benefícios em exercício da função para 
calar o mesmo. Insalubridade ele paga para uns e outros não. Não fornece EPI para proteger a gente. 
Não tem CIPA funcionando. Estamos abandonados sem direitos e indefesos, por isso estamos 
pedindo ajuda a Câmara. Ele manda cortar reembolso de alimentação de viagem a serviço dos 
funcionários mesmo com os comprovantes de despesas. Esse Felipe colocou uns dez funcionários 
incompetentes na licitação e compras da prefeitura que resolvem nada, não conseguem comprar nada, 
nem água para os funcionários. Ele deixa sem receber salários funcionários doentes e que o INSS não 
afasta, sem condição de trabalhar na função e não faz readaptação de cargo para eles trabalharem 
noutras funções possíveis. Ele não deixa o serviço de segurança e medicina do trabalho funcionar 
direito só para perseguir o médico concursado do município que é parente do Vereador Laporte. Se a 
gente ficar sem transporte público na cidade, é porque a licitação do Felipe está andando a passos de 
tartaruga. Sem transporte público ele já tá olhando a economia que não precisará gastar com vale 
transporte dos servidores. Esse Felipe não conseguiu passar em cargo efetivo, por isto ele não deixa a 
Secretaria de Administração promáver um concurso público. A reforma é uma desculpa para não ele 
não deixar fazer concurso. Ele vai enrolar a todos até não ter 

f 

Create your own automated PDFs with Jotform PDF Edítor- It's free 
1 

~~ Jotform 



~ ~ u 
p 

mais tempo de fazer concurso. Faltam funcionários efetivos que trabalham muito e sobram 
comissionados do alto escalão que pouco fazem e ainda sem marcar ponto eletrônico e sem 
trabalhar, tudo com a conivência da Secretário. Tomem muito cuidado com a reforma administrativa 
que ele está prometendo, porque ele vai querer acabar com os servidores efetivos e enfiar goela 
abaixo dos funcionários e dos Vereadores essa maldita reforma. O valor do contrato desta consultoria 
foi muito caro. É preciso investigar esta licitação contratada, ver os preços pagos, comparar com 
outras consultorias e saber porque demora tanto para ter resultado e quantos direitos ele quer cortar 
dos servidores. A prefeitura não faz concurso desde 2015, só fica contratando para pagar menos os 
funcionários, não dar direitos e poder mandar embora de forma mais fácil aqueles que não fizeram as 
coisas absurdas que o Secretário Felipe mandar. As máquinas da garagem municipal que ficam 
estragadas e paradas sem peças e sem atender as estradas rurais é porque a licitação não funciona, 
não consegue comprar um parafuso. O único lugar que o Felipe teve bom relacionamento foi no 
cemitério vale do ipê, porque os defuntos não podiam levantar para reclamar. Se vocês fiscalizarem os 
contratos da Secretaria de Administração do Felipe e estas coisas que falei, vão encontrar muitas 
irregularidades que exigem Impeachment dele. Sou funcionário efetivo da secretaria de saúde e tenho 
medo de perseguição do Felipe, por isto peço anonimato e sigilo. 
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vidoria Publica 
.s: Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

CENTRO DE APOIO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO - CAC 
OUVIDORIA PÚBLICA DO LEGISLATIVO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - MG 

ãúmero de ordem no CAC: 008 /2023 
ALA.BR — NUP nº: 

VIA: SECRETARIA 

x ENTE 
Q QLLL. 

Tipo de manifestação: ANÔNIMO 

\ Vem à presença de Vossa Excelência apresentar o (a) seguinte: ~—

DENÚNCIA 

¡'~► Referente a: Administração Pública 

Sub assunto: Licitações e Compras da Administração Municipal de 

Conselheiro Lafaiete 

Nome: 

Endereço: nº Bairro: 

LP: 

\Aunicípio: Conselheiro Lafaiete — MG 

f elefone: 

-mail.: 

Senhor presidente, 

Em cumprimento ao disposto no artigo 32, I, da Resolução nº4, de 5 de setembro de 
2008, que criou na estrutura da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete a Ouvidoria 
Pública do Legislativo, encaminho demanda apresentada no Centro de Apoio e 
Atendimento ao Cidadão, conforme anexo, para as providências cabíveis. 

Respeitosamente, 

Conselheiro Lafaiete, lide janeiro de 2023. 

v l d ji Ç / Ay 

Andre áúgusto Dias Mafuz/!D  
- Responsável pelo registro da manifestação — 

Anderson Henriques Ferreira 

- Coordenador do CAC - 
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MANIFESTAÇÃO ANÕNIMA 
SEUS DADOS. PESSOAIS NÃO SERÃO DIVULGADA 

MANIFESTAÇÃO ANÓNIMA 

Qual é o tipo de de manifestação? 

} 

Estou ciente que não será possível acompanha 
andamento dessa manifestação pelo fato de s 
anônima. Caso ;queiira acompanhar .o sn.dárnentoja 
uma Manifestaão>Identificada; mas com
de divulgação £dos dados pessoais.,

Denúncia 

Cidadão, faça a sua manifestação no campo abaixo: 
A câmara de vereadores de lafaiete 
Vereadores André, Vado Silva e Giuseppe. 
O Secretário Municipal de Administração, Felipe Batista contratou esta reforma administrativa por um 
preço bem mais caro que outras prefeituras. 
Vocês precisam descobrir o que ele fez para a prefeitura de Lafaiete gastar o dinheiro público em R$ 
60.000,00 a mais para um serviço igual ao da prefeitura de sete lagoas, na consultoria da reforma 
administrativa da empresa IPEAD. 
Os documentos da transparência das duas prefeituras estão aí, no arquivo anexo com 12 folhas. 
A cidade Sete Lagoas tem 243 mil habitantes, praticamente o dobro da população de Lafaiete que tem 
133 mil habitantes. Tem uma estrutura muito maior e mais complexa que a nossa cidade. 
A Prefeitura Lafaiete, que é menor que Sete Lagoas assinou o mesmo contrato com o IPEAD em 27 
setembro de 2021 por R$ 197 mil reais. 
Um dia depois, a Prefeitura de Sete Lagoas, muito maior que Lafalete assinou o mesmo contrato com 
o IPEAD em 28 de setembro de 2021, por dispensa de licitação e pagou pela consultoria R$137 mil 
reais. 
Senhores Vereadores, não dá para aceitar este tipo de safadeza. Não basta ferrar com os funcionários 
públicos, tem que lesar o dinheiro público do povo também. 
Porque R$ 60 mil reais de diferença a mais por serviço igual ou menor? Qual a explicação? 

- O Secretário de Administração Felipe intermediou diretamente esta negociação e tratou fazer a 
"compra direta" na lei da pandemia que não precisava licitar nada, mas prejudicar os funcionários 
públicos era emergência de saúde pública da COVID, não é mesmo! 
Só que a verdade uma hora aparece e os funcionários da prefeitura de Lafaiete vão torcer para os 
vereadores colocar o Secretário de Administração Felipe nas cadeiras da câmara para explicar o que 
foi feito com esta diferença de dinheiro público. 

• Eu disse que precisava comparar e investigar! Tá aí. Se fiscalizar vão achar mais. 
Sou funcionário efetivo da secretaria de saúde e tenho medo de perseguição do Felipe, por isto peço 
anonimato e sigilo. 
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'PREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE 

MENU 

Inicio > Compras Diretas > ,1.r ) 

Detalhando Compras Diretas 

Ano 

2021 

Entidade 

PREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE 

Data de cancelamento 

01/01/1.800 

Data da compra 

27/09/2021 

Fornecedor 

FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICAS, ADMINISTRATIVAS E CONTABEIS DE MINAS GERAIS - IPEAD 

CNPJ/CPF fornecedor 
16.578,361/****** 

Fundamentação 

Lei 13979/20, ArL4, G 

Tipo 

Compras e Outros Serviços 

Valor RS 

RS 197.880,00 

Justificativa 

Contratação 01220/2021 (Identificador: 0000000089) 

Contratos 1

ANO 

2021 

CNPJ/CPF CONTRATADO 
16.578.361/****-** 

VIGÊNCIA FINAL 
26/11/2022 

VIGÊNCIA INICIAL 
27/09/2021 

CONTRATADO 

FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICAS, ADMINISTRATIVAS E CONTAREIS DE MINAS GERAIS - IPEAD 

NÚMERO 

89 

OBJETO 

Contratação de empresa ou instituição especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria administrativa para revisão dds normativos+rnu-
nicìpais relativos ao sistema organizacional da Administração Municipal - gestão de pessoal. 

SITUAÇÃO 

Vigente 

VALOR RS 

RS 197.880,00 

Despesas 1 

Q 

utlus'lpransoarnncia.bniha.rJoudlNlvXRacnT0lniDmXvirD7yfw==Ir.nnsulla132A4nIdNalhn/7375'P0fi3'2021 695 7949 10 
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ANO 

2qREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE 

NÚMERO DO COMPLEMENTO 
3.3.90.39.99.00.00.00 

COMPLEMENTO 
Outros' Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

ELEMENTÓ 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

RECURSO 

Recursos Ordinários 

CÓDIGO 
29 

CÓDIGO DO RECURSO 
01.00.0000 

NÚMERO DO ELEMENTO 
3.3.90.39.00.00.00.00 

PORTARIA 

Documentos Fiscais o 

Õ 

Documentos relacionados o 

Empenhos 1 

o 

ANO 

2022 

DATA 

18/03/2022 

CÓDIGO 
802989 

Ainda não há Documentos Fiscais por aqui 

Ainda não há Documentos relacionados por aqui 

CREDOR 
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICAS, ADMINISTRATIVAS E CONTABEIS DE MINAS GERAIS- IPEAD 

NÚMERO 
4069 

VALOR R$ 
R$ 148.410,00 

Itens 1

~ 

e' 

e' 

htlpsJ/lransparencia:belha.duud/#/vXRacnTOlru0mXv1rD7v(w==/consulta/32840/detalhe/7375:8063:2021 695 7949 2/3 
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Portal da Transparància 

DESCRIÇÃO 

~4~aEf~Uc RJ Tt~it lïtl iLt S~@€4+# PR~ es7lRAYt~~Eção de serviços técnicos de consultoria administrativa para revisão dos normativos mu-
nicipais relativos ao sistema organizacional da Administração Municipal - gestão de pessoal. 

CÓDIGO 
1 

QUANTIDADE 
1 

UNIDADE 
5V 

VALOR TOTAL R$ 
R$ 197.880,00 

VALOR UNITÁRIO R$ 
R$ 197.880,00 

Ajuda 
Acessibilidade 

Acesso á informação 

Dados abertos 

© Glossário 

Mapa do site 

Perguntas frequentes 

(http://www.betha.com.br) 

httas:/llransoarnncia belha.cloud/q/VXRacnT91ru0mXvirD7vlw==/consults/32640/dotalhaA375:8063:202 1695 7949 373 
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Portal da Transparência de Sete Lagoas - Detalhe do Controlo 

Pnncipat lhttps:// ran5parencra.smetagoas.mg.goe.br/priecípat} / Contratos Detalhe 

Contratos - Detalhe 

o 

o 

Veja abarsn todas as mforrna(ões referentes ao contrato seteoonado. tnlonnaçSo disponibili¿ada 
conforrne Art. 8'. 5t Incrsn V, da Ler 72.527/2011 

Pdf Eecol Print 

Última atualizaç3o: 17/01/2023 06:05:26 

Número do Contrato/Convénio/ATA SOP: 06812021 

Ano de Contrato/Convénio: 2021 

Llcitaçâo: N3o informado 

Número do Processo: 124/2021 

Fornecedor: Fundaç3o Insutulo De Pesgmas Económicas, Administrativas E Cont,ibeis De Minas Gerais 
lo cart 

CNPJ: 16.575.361/000l.50 

Objeto: O Presente Centrara Tem Por Oblcle A CentraMçSn De Empresa Cspedalizada Na Prestação De 
Serviços Técn,cos De Consulluna Corn A Finalidade De Promover Revr53o E trnptementaçSo De Melhorias 
Na Estrutura Orgamracronat Da Prefeitura Municipal De Sete Lagoas Em n Retaç3o Aos Cargos De 
Confiança E Funçóe5 Grauricadas. Conforme Disposrçées Constantes No 011cio N" t.29282021 - Smlaptcs 
fjustrticativa/.Termo De Reterhncial Etahorado.Pela 5ecrelaría Municipal De Farenda, AdntlmstraçSo, 
Ptanelamentn, Tecnologia E Comunicaçro Social E Da 5otïdtaç2o De Compra De N° 087713 E, Ainda. Em 
Conformidade Com As Dispesiçbes Conddas Na Proposta Técmca/Comercial Apresentada Peta 
Contratada. 

Unidade: Secrctana Munir.rpal De E:¢enrta, Adrninistraç3o, Planejamer to,Temologia E CnrnumceçSo 
Sociat 

Modalidade: Serviço 

Forma de Pagamento: Ofdenr Bancaria 

Valor Contrato: RS t37.000,60 

Quantidade de Parcelas: 1 

Valor Parcela: RS 137.900,00 

Data de Assinatura: 20/09/2021 

InIcIo da vtgéncia: 28/09/2(121 

Flm da vigéncia: 20/09/2023 

Status: Vigente 

Integra do cantratc 1/abrir arqutva.aspzAneuoContrat, ?cdLocat=62arqu:vo=¡At7ACCCD•COAC•CZCC-AA0A-C9EE3338012C}.pdp 

Diário Oficial N° 20601(/abmn argtuvo.aspe/Dlario OBdat?cdLncai=128arquiva=IEBDCDD6C-5A62-6CED•325C-C6IAADoBEBEC}.pd0 

Adltivos 

Número Assinatura Publlcaç3o Tipo Valor Data Data ObservaçSo 
miau Fim 

® Gorenr,,rr, rentes 

htins•/ilragsoarencia setalaooas.mo.00e br/Inc cnn vis.asna<?r.d=2O325737Air1Entitlac10=1 RdnEntidadn=PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 1/2 
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Ntimero Assinatura Publicação Tipo Valor Data Data 
Inicio Fim 

Observaçã0 

o 

17/11/2022 17/11/2022 Prazo 80 0,00 28/092022 28/09/2023 O Contrato 
Contratual Ongmdno, 

Celebrado 
Entre As Partes 
Em 28 De 
Seiembro De 
2021,. 
Proveniente Do 
Processo 
Licitatório N° 
1242021, 
Modalidade 
Dispensa De 
Licitação r•I" 
075/2021, Cujo 
Objeto È A 
Contratação De 
Empresa 
Especializada 
Na Prestação 
De Serviços 
Técnicos De 
Consultoria, 
Com A 
Finalidade De 
Promover 
Revisão E 
lmplernentaçlo 
De Melhorias 
Na Estrutura 
Organizacional 
Da Prelvitura 
Municipal De 
Sele Lagoas 
Em Relação 
Aos Cargos De 
Con0ançaE 
Funçdes 
Gratificadas, 
TerS Seu Pravo 
De Vigência 
Prorrogado Par 
Mais 12 (Dote) 
Meses, Tendo 
Como Termo 
Inicial A Data 
De 28/09/2022 
E Termo Final A 
Data De 
28/09/2023. 

rVoltar (tpecon ils.aspx?BldEntidade=lBdsEntidade=PREFEITURA%20MUNICIPAL%2dDE%20sETE%20LAGOAS) 

Portal da Transparência de Sete Lagoas - MG 
Praça Barão do Rio Branco, 16 Centro. Sere Lagoas MG -COP: 35700.029 
Tel: (3113779.7000 

cAqcrlx.: ,,

Abrir llanfi arquvoa 
••,._~-...-....

•-•-•.••••`•••.•sV•/"Atl4ivo,lCnnuatodG8,2U717ct 

atr~xer.wat.;tw~tv.xvequ~t~ae.w.n:-+wttx.sc rarr..m ,-. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NLC No 68/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E  A FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE PESOUTAS ECONÔMICAS, ADMINISTRATIVAS E CONTÁBEIS DE 

MINAS GERAIS - IPEAD, 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, I;assoa p)ndic.a de diretto pi:tblrco Interno, 
ementa rei CNP) sob a nt 24.99C,M69i0001-22, lnser1ç3o ÉsLidual Isèenra, (.001 
seda e adrntnistraç io n,a Praça ClarI) do Ian titetiCU 0'> ia, Centre, neste 5101 
rttpreSentado pelo Preceito Municipal, Sr, Duího de Castro Faria, brasileiro, c.is8do, 
portador d6 CPF o° 486.•151.845.77 e polo Sacr'e8irio Municipal cor. Fazenda, 
PI ~aejamei ato, iecnolryia •e ComturicaçPo SCLiaijOrdenador ci Des esso„ Sr 
Rafael Olavo de Carvalho, brasileira. poleaor do CPF (5 O84,93.1.946.O% ambos 
residentes a ddli•i1c!iiad0S ro nluilirlplo de Sete Lagoas¡MG, doravald'e dennrnintrdo 
simplesntenie de CONTRATANTE' e, tie outro lado, a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUTAS ECONÔMICAS, ADMINISTRATIVAS E CONTAEEXS DE MINAS 
GERAIS - IPEAD, Cnt aEida ::eni fine ruer'allAte, atscrae ,Ir, CNP,1 •,Ob t) r,c• 
Il .578Je 1/Pt Ci I •:átl, çoiet 'iene ir rdntinstrtu,ãO r•a Avrn tido Pi'¢tticlt;nle Antorü7 
Carlos, n° 5.627, 1" Arsiar Sala 2.011 Campu5 Pataouihr, uIMG, 6arrm Pamptnha, 
nturitci7Jro de 8e10 HonzuntejMG, CCI- I? 20-903 na c at,., r r'.,'r,taca Ie:lo 
Presidente rio Conselho Diretor, Sr Faliiric:o Jose ' lissro, brasilour4, port8dor elo 
CPF no 98ii. Y;s.'d00•€ i, doravante eimpknini ente denominada CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato AdrtiiNStr.?tivo, corri uot?ira Stljr•:Iç o 7 LOi Tederal nü 
8,€6611.993 e suas alter'açnes pu5teriore5, ria tonrta cies r_IdtiSJ18S cool e (postas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OSJET.O 

i. r3 O0i1it0 ttuncrato rem por nbleto ,-u contrataçZio Ct' ieni5reea espsclaBzaca na praSLaçIio dP FGrvuços 
Le,:nlcta, de crkusuhii a, corri l rlilelrUd,:lr cIO r.,rnli,00 r rt:tv,s0u ,; rmpiettronrarlo Lie n ,r•ii rtu ias ri, C t e'.Iria 
Orctan,zacronel dã Pn,fonura hltmiicrpal cio Scu' Logoss am rrlaçén aos ca.7os t'!r° cor'ifiarça o ler çl,es 
grablcadae, co"fcrrrre d sposenes cotmtiïni3, ter) O(iao ii!' 1 /4211202 i  Sr•íFAPTCS Uaetttiçacrv.,CTrn'nu d' 
?s•'thrw'irra) eraburaoo pata .5ccrrttiria iii 'itcipai dct í-u<ur'rt:: Ads'.,, Abar,'. tna., aiau ,efl0, T~•c),ulogri e 
Comunicaçiio Social ir, da SOirrítttçãr, dti ComprrO tia ri" Cllilll3 to, atOCiti, em contt,rrr'u:acie ra p r r 
i:5postçCies cortadas na Proposta T~cnrca/Cornercittl ai)resentaria pela COisTRATAC,A. 

1.2. Constituern para fnteyrante deste contrato, esrte,do a ele Vincul5tdos, como se nOSte:'.slivessem 
tanOcriios, os Seyur,aes docurnentos, cujo teor ais partes d_clarrirru ter piano conhecimento: 

::) SalkitaçTi t,¿! Compra ter% 087713: 
I,) Olicu, nG 1.29212011 SMFAPECS (It:stdir]nvarTprruJ dF Relerrnc.a); e 
c, r'roirosw Tèci'ucaiCorrerrtal xiprt:SLrtt cla pela CON IRADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O 0rt.59rlt,: contrato rCta 005,5011 rio Proce;So L,ctmturic, rir 124Pit2.1, Dt;p,ºnsa di l it:L i;;itr I" 
•15/2O21, rtinSruic'io e dr:jurli;aoo par deapncltu iuncarneritaiilo tio CUnsnitoi Ce Lrot5ÇJeS í: Corrpras, cite 
coruforritidade coin es norrrt8s drtada, pela Lei Feclerai nP 5.666//093, em Seu Ort. 24, nicisci XIII e 
sitaraçties• nele introduzidas e outras normas cia direito Crvii C adminislrStivo, aplic/veis subsidiarrOrnttr•te A 
espéGc, estando a ele emnoulado de forrrla W1 i e pleilil, para. CUJi) exiCüçt3o, exlgïr->e-5i rigorosa obedi5ncia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO S' Y

3.1. O CONTI€ATANI`E payará A CONTRATADA o valor de R$ 137.+300,00 (cento e trinta e sete mil e 
novecentos reais), conforme proposta apresentada pela empresa. 

ii I1:Lti?i• LIUrr+~lt'•r • 
Ar1i.r,ylt~tL: 

N•r.. {r ., 1 ~Y,.r,.í~• f4nt •. 'iTi n :::'ra^
« +4, IIMr :u.,.r. #1 1 .a. RI• 4 

!tnr.t^r Ì"cifrì 71Y+nr.n t:1 
+,~.•~ a te' ;~.,.

~~, f1,411•i!,r},•~ 
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CLÁUSULA QUARTA — DA CONFERÊNCIA E PAGAMENTO: 

t. 1•. .,, 
YÇ~;II,>n 

rPait,r; 
(a,tA,nr241Y itc aArpQi Y •"iMt.Vtrlpl •inert :npe.0 
yrr,er'hr 7,r9.ir',rw 

4.1. A conS.rrncia dos serviços prestados será efetuada pelo ordenador de despesas ou por funoontirio 

previarnente indir.adO pela mesma, que verificará a quaádade no atendimento, podendo r:.`cu5eï •los Caso 

comprove estar em desacordo com o Relatório tie Esi ecificaçáo. 

4.2. Após a conferencia, será emitido reletórío atestando se os sf'rvrçus foram executados dr.ntro das 
condições exigidas pela Secretaria Municipal requisitante. 

4.3. Lago após a cbnfec áo desse relatório, a CONTRATADA devera emitir Nota(s) F acel (is) eletrônica (sl 
r lativa(s), a qual deverá indicar os números da Nota de Empenho e do Processo Licrtatórro, os impostos e 
respectivas aliquolais, a os núrneros da cogita corrente: e de agencia para emissáo dá respectiva ordem 

bancária. 

4.4. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de £grite Laçoas ara até 3O (tanta) dias cofridras, 
cortados do adimpicrrrento cia obriyaçáo, e ateste da(S) Nota(s) Fisud(is). A(a:) Nota(s) Frscal(is) d'verá4 

estar acompanhada(s) de cdpia(s) das Certidões Negativa de Débito quer r'.onrprovcm a o.gularidat1e tonto ao 
FGTS, 1N55 e á Fazenda Municipal, conforme Lei Municipal rr° 5.1:35)9'7 

4.5. A Nota Fincai apresentada pela empresa deverá vir ecompardrer!a cios tirantes documentos. 

a} Çópra da Ordem. da Fornadmenlo; 
b) Cópia da Nota de Empenho referente aos serviços prestados, nu deverá mernciorwr o 'a)mern do 
processo. 

4.6. Ern caso de irregularidade na emissão do(s) documento(s) fiscal (is), o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentar cio, clevrclarnerite regularizada. 

F/677)CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. Os servrgor, dover?o ser prestados aro Cünlormrdedi•r corn as drirposi úc:5 d[•,:Yr:.s nu C?fí[1O n~ 

1.29282O2t SMFAPTCS (]usUfrcativa/Termo de Relerdncia) e na Proposta Técn,caí =:raerciltf ,rpreseritada 
pela CONTRADA. 

5,2. O objeto do contrato será recebido em conformidade com o disposto no artigo 73 e. seguintes da L.ei 
Federai nn 3065;1993. 

5.3. A administraçfio ajeitará o objeto do contrata, no todo ou ene parte, guando estiver rins Grtcâcerdc corri 
o mesmo. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

6.1. -A imecuçda dos serviços descritos neste instruniento será mitt acord') con' as dmspasuõuS i"ct sitas• riu 
item "5 e suhNens "5. [" '5.2", "5.3", 5.4", "5.5" "5.G" e "5.7" da Proposta TérnrraiCarnercmei aDresentad,+ 
pala CONTRADA, podendo ser prorrtr≤lado rr,as'hipóteses previstas ira Li Feriariir n° R.G6t11993. 

6.2. O prazo de vigõncta do presente Contrato será de 1.2 (doze) meses, contados e parar cia data ciq 
assinatura" cora validaria e eficácla legal após a puhlicaçiio do seu extrato rio Diário Oficial Eletronico do 
Muniranio dr. Sete Lagoas, tendo inicio e venrdilonto am dia de expedí ,nte, devendo•s' excir:rir o primeiro e 
incluir o ídtlrrro, podendo Ser pn]r'mogado por InceresC iiiz Mm' icíprr> rias E4trr'rt;ses pcavietas na legmernç2o r:n 
viger. p 

L_ 
CLÁUSULA SÉTIMA — CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

~ 

7..1. As despesas dec.crrrentra da execuçtio dFaslca rnstruniento contr'atuaf correr:io por Corria da sequint'. 
Dotaçãn Orçanrentána: U9.t7L.O4.11.:i.2t1;1.2553.•3.335>U3uOOOOi1U.O1O,' -Frcha:'3O9O1i2C12, 

:.ftClRi9tiC (!lkítill; ar Jlrii`r, 
l:lvctgadrn 

~ )A filPar; 17 rlU: 

( 
t~ -- 

.t
~f• , rLlfi Y, rn.r,fSt a}*"SSA_••kiE.:.:.e:.,a+u 

Av^'rFJd(C,Y.w,VmC.:N,nlira Fs nau :,'.Ir. r:v '5:.i.,'yr-: ' 

(inn ai r~á 
~tn Ni, 

4`rr¡ri' 
,. r;irr.tPRA:: 
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CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES (CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nn 5.559, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2016) 

8.1. 1; lp'dtic.9 dp atua licito, uJzlfa o, •nfrator 2r apitTaçãC, das Se!ciaintF'.s sanf,é,e5 Hdnlinlstral%as: 

I P_eevistas nos'nr.lsus i a IV no urt. 87 di. Ler federail nr- 8.666/ 1893 

;r} adv;±rtr?rcia, ob5ervrdo u disposr.o no artiyo 6rl dc Decreto Ml.nir.ipal no 5.So9r201r7; 

r; r,ulla, ci)srn.•acio 'o disposto nos arrgos 7° au 10 do Decreto Municipal n°5 569/21)18; 

. Sris nbdr) rein o rio cle partrcrpac;ão em Ilcnaçãr) •° unpt:.clirrH9nto da contratar c:0!ii a AriministrciC,no, por 
t,r<,.,I r•áq su{rér,o: .:. 02 (dor.; anos, oLsen'crtc: o drsposto nos a!7,rç}ris ii so 14 du t7i•fc'rhto MurnCit.H.fl rir 
5369/2016; 

r1) r;r;rtr.raçiic) d' nrilarecldarie para licitar o,) contrata: corn n Ad,ar•ustrcn,no Pwohu.i or!ór:anto perdurrr.r•r 4s 
:r,o!''•vi:S delarrr rianteS dt iausiicãu au arí. cilia Sc.Jd pruruovldtr a real)ri!taçãü prara0le a autortrlark': que 
aphcuu a pc:naDclade onsrarvado o rtrspoSa) nl>; dnJgos 1 S au iSi rio per.rero Munu.tpa r,r' S.5(;yJ'2(110 

8.2. Cnnrpetd au :;Fcrr.G3rlo Municipal titular tia pasta ou ao seu a:uu;valente nos denials ôrgâos e: cntidade5 
tia Adrnlrüs9r.ição PtibIICB Municipal aplicar as penalidades prevlst≤!s na Decreto Municipal nn 5.5(i9l2t)ló, 
iie>,•L•ndò, em casd no recurso •admrrrstrativo, apôs Rianutóençclo da di3cis8o recorrida, remeter tal recurso 
para al'r;filse e iL•lCJanitdntII do PReleitli, ou a Q!JeRti for dc:lerad'ri d préSente Conlp2tF❑lAa. 

8.3. Corrirxar a L:nns.Iltorl,i ii'_ t..lr.:rl,o<,iìrr, c' Corrinras apurar a nplicmr as pa,ialidaci s c;lnve:rs ut.anuo 
.rrnh;nno:, .ftoc itiüto:, r,:lt!cn)n:.tdos at c:orr!¡ir,rt.arn_'nra do lir.it ints dc!rìaitCt n tY:rt,üng, Ubr;ervait4 ri disposto 
'ecSrP 5,111110 

fl.a. t'ermn^rn ao nr.iüo ou arir,itiaclr:' ;cspnrrs8vel pula' CuntraL:rr+tio aplit,lr ,in.. 'iallcladsts cainvrtrs rp:iiriclo 
b,._rd,c(rrir,S eur,+ díC t•ry rr'L3(,!o'tuctoc'• ;,u t9n:(,rynttnf'nt'o In nìur dlclrlu 

8.5. A comprrt::nci,a para ap;ICaCUo dº. penantladeS provisor neste I)ecr'to naC ,;e aplica a Aon:lurstraç;cio 
Trrfir•Irc te ni] Fdli{il;ítsira dci''.Ip5tí:fiCla de In$t.rurnent0 nprrttiatiVo Intr3rnL ^'lii sentido r:orirríiri0. 

86. Toda .\- ;itrrluuer Infraç;io decorrer to r.lu nua cumprimento dos nonnOS oé< licJtaçuio ou cie contratos 
r•.elebrifclr.,s COI  a Adnunistra;iro Municipal devem ser türmrãtn'Ic•nte informadas por ruem delas liver ciência 
~ Caints:;nr, Especial criada oara .9l)ur5x;ão cl e (ars uifr . rçãrr~. 

8.7. A r.gspGn:.ã1?:iulada on rn,rrator sr<r8 apurada corn a r.il)sc'r•r8nr.l,i c)cr dr.vldo prutaesso Ir:e)a., assr:guradcr.> n 
co'irradúcr.r.) .. a sniper tlefsa, con; u4 nn•ios a iï'.curSc!•; %1 riles Ir,crr:rttes, dPl'PiidO a 7uticac,•iiu cAi9 
p,?rtaLdBdes Cdl3ivr.i5 ri)5prrlrrr os jirlr'!ci¡.nos t'J.a , a7oath4dadP ? rla j.+rn)ro"Gorbatdads 

CLÁUSULA NONA — RESCIShD CONTRATUAL 

9.1. A Irr~eecuç8o total ou parcial do irrstrurnento de contrato errsets ii Sua rescs'¢y conforma disprsto nos 
artigos 71 a II0 da Lcil Federal ri 8.b66!1993 e vii85 iilterariias postenores. 

9.1.1. Os casos de rdscis8o dq instrumento convocatórro Sar a• frirnialiner,ri 1'I'lotlVados nos 00105 do 
proec!cco lirlratrirro, aem'grrrado o contraditnrro e a ampla defesa. 

9.2. A n:srl'.5o do LcnïtrotA poderir ocorrer; 

>' 

9.2.1. D:mtcr.i=uaroa [ion dto trnilBt.erzal :i isento cru lPllicin:p7ro dc. Soto t.agoas, pnr rrr+il.! do Jrdr+nador ,:le 
i;n.•,,perryi5 fu superior, no Ca595 Pn,Jrir6:ra{ttR rice, cc '105 1 a Xfr c XVII dC; d,.' /íi do IC r F)cntrü nYt;lCrurtada, 
nontreardn r, COtJ1'ki;rADA, ~ 

J •2::f~ 
' t,trarar f ettn 7jitfu nrr? 

~ 
r11.1.l,~}(fr1•ritj.tQYíl,~NPJrJ,ir..i,jljT"~.:•(+

i•il~•iG,.•~,F. 

%.'.<••n•Inr,.,ir4nYt:,A-M.n• r71( .''.1r4tt'-Mnlp ;.Cw:ia`iclrt~rwt. 

t~C~ , 

.., flro-'RáFtJ,.t~~r.Jt •lp}!k,
1~IY4.7í:Od:+ 

tANl..tti tiY,7li{< 
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9.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, raduada a fumo neste processo licitattirio, desde qua h,tja 

convertiénria para o Município de Sate Lagoas, ou; 

9.2.3. Judicial, nos terrrtos da IEvjislaçárr vigente sobre a matéria. 

9,.3. A rescisão do contrato 0LlnunrstrOtivo será prt:cedtdi, de auluriza`Fso escrlr.s e iur:tiamenttlaa da 
autoridade competente, Ordenttdur de Despesas ruquìsltantO ou superior 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

10.1. Durante it vigâncta do presente inslrumerdo contratual a CON rRA T ADA so uhrsgtt a maif7te' 
rigorosamentc em dia todas as condi,3es que lhe formo exigidas para habtlltaçPo, espcs_brtn•Ir;rrtr n 
reqularidade com a SeSuridadr. Social, corn o FGTS, conforme err-. t95, S 3° da Cons iturç o i•r.:detal e lei 
n.° 9.012, de 30 de março ria_ 1995 e coot o Município de Sate Lagoas MG, conforme lar: Mudclpal nt` 
5.335/199/ 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —GARANTIA DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

11.1. A CONTRATADA garante ri obieto¡serviços ora contratado, dentro dos padrã_s do dualidade, 
responsabilizando-Se, pelo prazo determinado pela Ieglslaç3o e na vigência do presente contrato paios danos 

que conittrovadãpiente vier a causar ao MUNiCIPIO ou a rercetrps, bem como a I'tl.iOr7r ou r?0ct•?r, 

cxcius;vaniente zs suas expensas, o que estiver fora cio agl1t estabekictdo srnr-i preiuiro ias demais attçnes 
c hive s. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE, sobre seus futictonários e manter absoluto sigilo spbree 
as Irilormaçães obtidas ou colocadas á disposição; 

12.2. A t onn'stl'actn dovota (U t7P:'il'„ tiet'ttro dos prazos e'~rebt;Inc,des as obrigaçdes d}Sltrntttlls; 

12.3. A Contratada devera executar os serviços, contorme a melhor tétiSca, obedecendo rtgorosamrnm às 
normas, t strunìrs, rspec:ificaçée5 detalhas fornecidos ou rieteri,iirraclos pelo Contratante; 

12.4. A Contratada deverá permitir e fiscititar, durar'Ifa a er.ecut}:c;. rio Contrato, a r'1scaDzac2U, st.q:,ernr»#o e 

ni::par,ão rios ,ervicoS, pelo hiIJNIC:IPiG, fi:?vettdi> pr'est'ar buries os t';5dac't;r.lrnentos :><ula:at:es n~ 
Sr.ólr:ioni:rio5 dia SecrCtanü regLi.Sititrite; 

12.5. A Contratada deverá reparat, corrigir, remover ou substituir, imediatamente., ás sums expensas; to 
total Oct err: patter objeta do contratq rim quo verifiquem vícios, defeitos ou tncorreçêes resultantes clit 
execução  tio contrato; 

12.6. A Contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, barn wino ¡.retos 
Impostos e taxas devidos aos nrgáos federal, estadual e municipal, bani como demais despesas dttcorrerites 
da proposta a ser apresentada; 

12.7. A Contratada deverá part,c.ipaï 9 tìscallzição ot, sul7erVlsi30 do Contreitanl;e a oc0rr?'q':a de qua;iqut:•r 
fato ou condição qua possa atrai.<.ar ou impedir 21 Gxrdr.uCdo rlos serviços, no todo or: em. pé,rte, uu'In.,sridn at, 

nl,?t'lidas r.t,ára r.ornyiir i' sit7l~i.iÌU; ~ 
r~ 

12.8 A%Dntrr3taG'a de/crê UbSP_rVZjt' e ctll7lprit' ('.S tit?ntal7 obrigações prPVlSlas no '.)iiC:U i; 1.29287071 
St•tFAPTCS (3ustificatrvaj l'errrr,r de Refercncia) e nt, Proposta 'rêctvcafcomerlvitil rr•ecent<ida pala rursnii3. 
os qut7t.s frazt;m parte integrante daste tnstrurnF:n,o. 

c:. 

i.i+(IHt•ltf; trà̀  Illír'ir ltii[il 
An,~sr+rlcla 

rü,íy¡h;t; :?4 CflE 

j C --<1: 

41 fr,Rr7fir Co;ri i rtcr7rrt 
_ .; 4 , t„ 

--• Mi.7Hi~i LI~tT+:r1~tS+ ,ÁUStr4 •4 r
6º„arF,.w•ránllyJl[W:,,'' i:l .tv.ma.'' ,r .ri, ir ,.S Irpi,rl" 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇ6ES DO MUNICÍPIO 

13.1. Compete ,iu Murilcipio, por meio do Ordenador de Despesas oc: do servidor nidi4ado pelo mesmo, 

no terrnos dispostos 11a Lei Federal n° tih66f199:;' 

13.1.1. AcompeilliUr e fiScali7.ar o i]0mprirrtentL da5 ondit:óú5 aiu5tad •ns afEStr c.uriiraro, l7ërn f.Urrlu a 
.?r<P:',iCÃtS cloe serviços, rins tr'.rmUs ? Condn_UEi agUl ei`.ibEl!aCidoS; 

13.1.2. Proporcionar a5 faciliti'r.r1r_a irxJispe:ntwvels i boo i:i%tcutFlD on oblcl:n e rtfidtai' por escrito, es 

everitualis rrruïudaridr,dc s no 2Hr:ri.ir,aU dos SelVit,U`i; 

13.1.3. Sustar a execuçdo de quaisquer traU:illlos, por estarem um c12s:icorao cUili o fS!,eclil.;x`Gr; ou ¡;or 

nr:,r0 elUbVo q:Je CBraUi'..rizie ri necessidade dr.• I'al ilïZdidp, 

13.1.4. Att:Star ï,5 rimas rìScaiS /On i'aturnS apt>s o fºSeUvn foroc•:pmenro dob serit(;CK, ot)JetU desta 

lv:.d:7r,iic,; 

13.1.5. Eleruar g(5)  paLarilfdritb (s) t:ontratada, t:ori(arnrr^ t:StaDOtceiuo nu c.nnt'' ato, 

1.3,1.6. Aphca, a (.r}rttra[2,dis es sarlções at!nirrust•rativaï requl2l^lrntddas ¢: CDntratuurs. q.;antn, nr,',., àsnna, 

13.1..7. Prcmrrtr'rirorrru:c;ães e esuarecnneruos giiamo sohcatadn•• pcti7 Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

14,1 Respondar crril, penal e adiilir135i1'atiVeniei'1te ;,eio; atas de seus enipreilados, bem assun l.r.r danos 
ai. preluiros catlsaeios à rn;Jrlieapahctafle ou a terceiros por Si, seus prr>ppmtos e t:n, preyarlrin. 

14.2. N05 G?imnf. c115riU5t'c1 no art. 70, laia Le ,̀ 'e.m're• n fibr•i6/191y,S, ia corltretada ¡Pira ri'.).Si ,fl:'~SüVCi pelos 
ilanOS CnuSFidcT> Cllrca"arririr,l0 d AClniul15tracIo ou a tc:rcririh. f1nY , J7.,U, t1,1 ?xtrt.ik,:eb Ctrl COni'atci, ^ nlio 
,,>;clulrá ne:rn.reduzirà n's;4a responsabilidade a(iscelizaç;;a ou o'r.u>mpaaJlcl;r,„üto pulo c.otT'ratt!ntr. 

14.3_ :os LCrnSot  eliSptiStu 110 art. 11, 4 i?, 117 I.N, federal n~ $t,6bity$J3, d cotltTiìtlidr,k bf•;n re5t?o;lS).f?i 

:it'.IR•, í'ucar(joS ïrl3ba11v51'7i5, pr€'wdc:ncitlrio5, fiScaiS e. CogiercraiC• rt•5t11r»ntes da "z:XtrÇ`aC dn cunrrarq 

14.4. A birin iCid rid iri(ra,i7n a t¡Ut,ìì)tlt:r ddpns~t,vo IcGa•, ,lir;5mu 1105 nrio previsto UXplucirAtis(tntO flit 
,X>rt(rato, acarretará ria dit7lif 7[Élo dos ipnçtiCS administrativas cabiv?c:, Sulrt j•)re'juizo i!a af:or,2ír1 nas. mettldet.5 

n:gBi5 p_rtinCcite5, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS TRIBUTOS 

15.1. Oì, in•iprn;ros a reslJed'iVFls alÍflU(i.a5 dt.Vr•s i+, Ser íJisiniruiladn<'la NOra +stal rir: tcsrnia dc:tali^ncia, A 
caalnbu,i;Eo t!ct INSS, quanrto for o caso, 0000rá SPr o,Scrinlrnr,ctit corlioruee ••lstfuí,ciu 11O'in7l Vd do ilS:•U.,r.0 
N,idone: tie Seyanidi;et: Social, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — CESSIiO 
y( 

16.1, A. LONJRATADA rile j)oi1? c,E;tjt.r Qu tiUtArriiti'at7r, no todo o0 Pm partis, oc SM471;'e`1 objeto r1PSts: 
rnntrat.o, seiva Corn ;crtorizaç3n prc:v!a e (inr r.scnttl dri Murddpin tie: Sete Liegoas. 

16:2. A t.C11'1TRr,TAt)A n:;n pedi} ceder nil der em garantia, a tlualgii5r titulo, rig tucfu ou t:iti parte, os 
t.,dfPW~: dfy qualquei ,lat0ri.75,, c,9corrprite5 rn.e orit.nld,>:, 1Jes`r i.r?:iarne:, salvo ì.on1 auton: ai;7o pr'rtrla is nor 
rar.r.tu tio óluniápi_7. Deverão constar obriGal'Uri.+rnéntï^ 6ia ,i0ton¿ar;no l>r%Viâ rllrc o Mutaicipso tie (y,erí'. 
Laaoas opde ao Cr.s,innàr!n dcis t:riiriitos as ;axceçãt:s rp,rn 1hc competiri,rn, •nt:ncnr,andcr siì px18'ei$Silm:int'e 
1105 os petlamrentos in Cessionário es.taríio condirrnn7cfo5 ao prat:rncl;ur,e,nto pelo 'zdcrtte, dei tu:lac ,,.<, si,ra5 
e+brida ;n•r.s r.ontranla is. ;,,, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - NOVAÇÃO E RENÚNCIA DE DIREITOS 

17.1. O não exercício, por qualquer das partes, doa direitos que lhes aio arribuidoa neste instrumento de' 
contrato não será considerado novaçiu ou renúncia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

.Sr?1111 

L\Nlllairt;s...k.•d`.I.Irfii ID11~18it} 

+(•N~S rlaCW +.,@.pt.. 

18.1 - O extratO do presente Contratos rei publicado no Diário Oncidi Eletrõiuco do lluniclpiu de Sete 
Lagoas DOM, bem corno no site oficial www.sctelac{oas.mq.gov.br, conlornte o disposto rto art. ,1, 
parágrafo único, da Lei Federal ri!> 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1.. 05 casos omissos Serie resolvidos de acOrdh COna a Ler Federal n" 8.6th .9933 e a;a5 alta aKd2S 
postenores e, ainda, por outras normas de direito civil e administrativo, aplicáveis 5uhcicliarsamwntO il 

espéria. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1 Para dirimir quaisquer questhes Uer,Orrentes tio contrato, rr$o resolvidas na esreti admrnisiranva, sore 
competente o foro da Cornarca de Sete t.agoas/MG, com rranúncía expresse de qualquer nlJY o, ,.ror 'ISi5 

privilegiado que seja. 

E, pRr esterno assim 31151O5 F: contratados, da plans acordo cean trina5 as cláusulas e CgrápiÇrlBs i,str{.ruiSci<.s, 
assrntaru eStF instrumento am 3(trës) vIAS de rgnal teor z forrrrtr, para os mein Os. aPertcn leypls, ri, pn65cnça 

de duas testemunhes gilt•: tambárri, o aSSlrlldn'I. 

Sete L.ujoas/MG, 713 de setr:nthro de :.111.1. 
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